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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
  O MUNICÍPIO DE CASCA, nos termos da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, e do 
Decreto Municipal nº 1.935 de 11 de março de 2022, torna público o presente edital de licitação, 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como as 
condições a seguir estabelecidas:  
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 
24/03/2026, com início às 13h00min00s, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o 
seguinte cronograma:  

 Ato processual Horário 
a) Início do recebimento das propostas: 12/03/2026 – 08h00min 
b) Abertura das propostas: 24/03/2026 – 13h00min 
c) Início da disputa: 24/03/2026 – 13h01min 
d) Modo de Disputa: Aberto 
e) Tempo da disputa por item:  10 minutos 

 
1.2. As empresas que desejarem participar do referido “PREGÃO ELETRÔNICO” deverão 
acessar o sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. Para tanto as empresas deverão estar 
cadastradas ou providenciar seu cadastro no Portal de Compras Públicas pelo endereço 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/adesao/fornecedor.  O edital e seus anexos 
poderão ser baixados por download no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br  e no Site 
Oficial do Município de Casca https://www.casca.rs.gov.br/  no menu: Acesso Rápido > 
https://www.casca.rs.gov.br/portal/editais/1.    

1.3. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.1, até às 12:59 horas do mesmo dia. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2.   DO OBJETO 

2.1. A presente licitação visa a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS para a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVISUAL – 
EPIs (Anexo I), conforme descrição e quantitativos constante no respectivo Anexo. 

2.2. Toda e qualquer relação obrigacional decorrente deste edital se dará, única e 
exclusivamente, entre o licitante vencedor identificado no contrato e o MUNICÍPIO DE 
CASCA. 
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3.   DO EDITAL  

3.1.  O presente Edital poderá ser consultado no site www.casca.rs.gov.br e junto à sede do 
MUNICÍPIO DE CASCA, nos horários das 8hs30min às 11hs30min e das 13hs30min às 
16he00min, de segunda a sexta-feira, na Rua Tiradentes, 778, Centro de CASCA/RS.  Demais 
informações devem ser solicitadas por escrito ou por e-mail ao MUNICÍPIO DE CASCA (e-
mail: licitacoes@casca.rs.gov.br) ou junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br . 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem todas as exigências 
constantes neste Edital, inclusive quanto à documentação, e estiverem devidamente 
credenciadas, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br para acesso ao sistema 
eletrônico. 

4.2. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

4.3. Será vedada a participação de: 

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 

b) Empresas sob processo de falência e concordata; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Empresas consorciadas. 

4.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

4.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em processo de falência, 
sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 

4.6. As ME e EPP, que assim se credenciarem no sistema eletrônico, terão preferência de 
contratação em caso de empate, conforme previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações. 

4.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
ME ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada de empresa que não seja ME ou EPP. 

4.6.2. Em caso de empate, a ME ou EPP mais bem classificada poderá, na sessão pública 
de julgamento das propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 

4.6.3. Sendo aceitável a proposta ofertada pela ME ou EPP, será ela declarada vencedora 
da sessão de lances. Posteriormente, se procederá à verificação da documentação de habilitação 
da respectiva licitante, para confirmação das condições de habilitação. Constatado o 
atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame. 
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4.7. Para obter o tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar 123/2006, e suas 
alterações, as empresas interessadas, declaradas ME ou EPP, deverão necessariamente 
apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, a CERTIDÃO DA JUNTA 
COMERCIAL, para fins de comprovação da condição de ME ou EPP pelo empresário ou pela 
sociedade, no conforme termos da IN DNRC nº. 103/2007, art. 8º, devendo para tanto observar 
o prazo previsto no presente Edital. 

4.7.1. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, nos documentos de habilitação, a empresa não será declarada inabilitada, e 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério do MUNICÍPIO DE CASCA, devendo a empresa, OBRIGATORIAMENTE, 
apresentar toda a documentação de habilitação fiscal, ainda que com prazo de validade vencido. 

4.7.2. Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal condição, ou 
ainda, desatenda às exigências da habilitação, será considerada INABILITADA. O Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a confirmação das condições habilitatórias da proponente, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao especificado no Edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
5.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.   

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE CASCA, promotor da licitação, 
responsabilidade em eventuais danos decorrente de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO  E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. As impugnações e esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 
(três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio 
de formulário eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

6.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;  

6.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
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6.2. As impugnações e os esclarecimentos ao ato convocatório do Pregão deverão obedecer ao 
disposto na Lei 14.133/21. 

 

7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 7.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, em valor unitário e valor 
total por item, e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.2. 

  7.1.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  7.1.2. Obrigatoriamente deverá ser anexado à proposta, o catálogo do produto ofertado, 
contendo as especificações e a descrição do mesmo para a conferência por parte do Pregoeiro 
e Equipe de Apoio. 

7.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 

7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem os serviços que não corresponda às 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital, serão 
desconsideradas. 

7.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Serão aceitos preços unitários em moeda corrente nacional, contendo até 02 (dois) 
dígitos após a vírgula; 

b) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, seguro, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão deste Pregão Eletrônico; 

7.6. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 

7.7. Após a abertura da sessão não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sendo a justificativa feita por e-mail. 

 

8. DO PREÇO E DO REALINHAMENTO DE PREÇO 

8.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta. 

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte de material e qualquer 
despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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8.3. Os valores da proposta vencedora poderão ser revistos, para restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, conforme Lei Federal nº 14.133/21. 

8.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
realinhamentos de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

9. FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Aberta à etapa competitiva (Sessão Pública), o licitante deverá encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do 
seu recebimento e respectivo valor. 

9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

9.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem menores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

9.5. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, mediante 
encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo-lhe facultado a prorrogação. Após o 
encerramento feito pelo Pregoeiro, transcorrerá o período aleatório de até 30 (trinta) minutos, 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

9.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá início somente após a comunicação expressa aos participantes. 

9.8. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor 
valor total do obtido, como decidir sobre a sua aceitação. 

9.9. O Pregoeiro anunciará o licitante vencedor de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da Sessão Pública ou, quando for o caso, após a negociação. 

9.10. Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a 
situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 11, no prazo máximo de 4 
(quatro) dias úteis, com encaminhamento de original ou cópia autenticada. Os documentos 
emitidos pela internet poderão ser verificados pelo MUNICÍPIO DE CASCA quanto a sua 
autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas páginas. 

9.11. A critério do pregoeiro, o prazo previsto no item nº 9.10 deste edital poderá ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
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  10. 1.1. Todos os equipamentos/materiais deverão ter CA (Certificado de 
Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego), com validade de no mínimo 12 meses 
sob pena de desclassificação. 

10.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente; verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em 
razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante 
apresentação esclarecimentos sobre os serviços. 

10.4. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-
se-á da seguinte forma: 

  10.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo Sistema, que se iniciará após a fase de lances, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

  10.4.2. O Sistema encaminhará mensagem automática, por meio do chat, convocando a 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontra em segundo lugar, a fazer sua 
última oferta no prazo de 5 (cinco) minutos sob pena de decair do direito concedido; 

  10.4.3. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 
licitantes remanescentes, que porventura se enquadrem na condição prevista no caput, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

  10.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no caput desta condição, 
o Sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

10.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.6. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
de preço, o Pregoeiro solicitará a respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de 
habilitação. 

10.7. Desistência do valor ofertado (pedido de desclassificação do item por parte da 
empresa) somente será aceita até o encerramento da sessão de lances, acompanhado de 
justificativa. Após o encerramento da sessão de lances, não serão admitidas desistências, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital e no contrato. 

11. DA HABILITAÇÃO 

  11.1. Para habilitação, deverá, a empresa vencedora, após encerramento da etapa de 
lances, enviar em até 4 (quatro) dias úteis os documentos discriminados no item 11.3, e as 
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propostas vencedoras ajustadas aos lances dados (conforme modelo Anexo IV), apresentando 
os documentos originais ou cópias autenticadas, podendo ser prorrogável, uma única vez, por 
igual prazo a critério do MUNICÍPIO DE CASCA, sob pena de desclassificação da proposta e 
a aplicação das penalidades previstas neste edital. 

  11.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar em vigor na data de abertura do 
certame quando da apresentação definitiva dos documentos; 

11.2. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, nem documentos com 
prazo de validade vencido. 

  11.2.1. Quando o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 
(sessenta) dias contados a partir da data de emissão, exceto Comprovante de Inscrição no CNPJ 
e Atestado de Capacidade Técnica (quando este for solicitado). 

  11.2.2 Os proponentes interessados na autenticação das cópias, deverão dirigir-se ao 
Setor de Licitações e Contratos, desde que apresentados os documentos originais, 
acompanhados das respectivas cópias. 

  11.2.2.1. Certidões emitida via internet terão sua autenticidade confirmada nos 
respectivos sites. 

  11.2.3. Os documentos deverão ser apresentados fixos em pasta própria, 
numerados e rubricados pelo representante legal da empresa, bem como dispostos na 
ordem prevista no edital, não devendo ser entregues soltos. 

11.3. Os licitantes vencedores deverão apresentar a seguinte documentação: 

  11.3.1. Documentos pertinentes à Capacitação Jurídica: 

I. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, já adequados a Lei Federal nº 
10.406/2002; 

II. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual, já 
adequado a Lei Federal nº 10.406/2002; 

III. Decreto da Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e Ata de Registro ou Autorização para 
Funcionamento, expedida pelo órgão competente; 

  11.3.2. Documentos pertinentes a Regularidade Fiscal: 

I. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas (CNPJ); 

II. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto da licitação: 

a) A comprovação da Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual dar-se-á através 
do Documento de Identificação do Contribuinte, com validade definida no 
documento. 

b) A comprovação da Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal dar-se-á 
através do Alvará de Localização e Funcionamento, com validade definida no 
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documento; e, quando o documento for permanente, deverá ser anexada a guia de 
recolhimento do exercício atual. 

III. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da proponente; 

IV. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS; 

V. Prova de regularidade com o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

VI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data de emissão de até 60 (sessenta) dias. 

VII. Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS. 

  11.3.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar 
os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual 
restrição poderá ser sanada no prazo de até 04 (quatro) dias úteis após a lavratura da Ata, como 
condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06. 

 

 11.3.3. Declarações: 

I. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre 
em qualquer das condições impeditivas (conforme modelo Anexo II), 
especificando: 

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Que não está impedido de contratar com a Administração Pública; 

c) Que não foi apenada com rescisão/extinção de contrato, quer por deficiência dos 
serviços, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 
(cinco) anos; 

II. Declaração do licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal (conforme modelo do Anexo III), assinada por representante(s) legal(is) da 
empresa; 

III. Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado 
e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 

11.4. Os documentos solicitados no item 11.3 e seguintes, deverão estar colocados em 
ordem, separados e identificados.  

    

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei 14.133/2021, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

  12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 
e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

12.2. O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, 
disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de 
formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os 
demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.6. Serão conhecidos os recursos interpostos nos prazos legais, bem como os 
encaminhamentos por fax, ou entregues pessoalmente. 

  12.6.1. A interposição por via e-mail, deverá se dar nos termos da Lei 9800/99. 

12.7. Decaíra do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele 
que aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 
posteriormente será submetido à autoridade competente para homologação. 

13.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 
procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do resultado da 
licitação. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO: 

  a) Entregar o objeto licitado conforme especificações deste Edital, Anexo I, em 
consonância com a proposta de preços ajustada após as propostas finais; a entrega dos 
produtos/materiais, deverá conter impresso o CA (Certificado de Aprovação do Ministério do 
Trabalho e Emprego) de cada material conforme exigido no edital. 

  b) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
MUNICÍPIO DE CASCA; 

  c) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos, ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do ADJUDICATÁRIO. 
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15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Na hipótese de quaisquer dos licitantes não atenderem as exigências de proposta ou 
habilitação, o mesmo será submetido a processo administrativo para apurar a irregularidade 
cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no item nº 15.4 deste 
Edital. 

 

15.2. Caso o licitante vencedor recusar-se assinar o Contrato/Ata de Registro de Preços ou 
apresentar situação irregular, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive 
negociando o melhor preço. O Pregoeiro poderá ainda revogar a licitação, independentemente 
conforme da Lei Federal 14.133/21. 

15.3. O licitante que se recusar assinar o contrato, falhar ou fraudar a sua execução, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será submetido a processo administrativo para apurar 
a irregularidade cometida, onde, ao final, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no item 
nº 15.4 deste Edital, sempre garantido o direito prévio de ampla defesa.  

15.4. Em caso de não atendimento das exigências relativas à fase de propostas e habilitação, 
recusa em assinar o Contrato, inconformidade na execução dos serviços, inexecução parcial ou 
total do Contrato, o licitante vencedor identificado no Contrato estará sujeito as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais 
haja concorrido; 

b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito 
a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da 
Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso 
até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;  

c)  Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da Ordem de 
Fornecimento e Nota de Empenho;  

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízos das multas previstas no Contrato e neste Edital, além de outras 
cominações legais. 

e)  A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado 
e descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser 
inscrita, para cobrança como dívida ativa do MUNICÍPIO DE CASCA, na forma da 
Lei.  

f)  As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.5. Fica vedada a utilização de software de lançamento automático de lances(robô),e na 
hipótese de violação dessa proibição o licitante será desclassificado e aplicada a multa de 5% 
do valor da proposta caso tenha sido reconhecida como melhor proposta. 
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16. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 
03 (três) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

  16.1.1. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido no item 16.1, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.2. Se dentro do prazo a empresa convocada não assinar a Ata de Registro, a Administração 
convocará as licitantes remanescentes na ordem de classificação das propostas, para a assinatura 
o mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação de 
penalidade. 

16.3. Os produtos/materiais deverão ser entregues de acordo com o item nº 16.8 e seguintes 
deste edital. 

  16.3.1 Na entrega dos produtos/materiais, deverá conter impresso o CA 
(Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego) de cada material 
conforme exigido no item 10.1.1 do presente edital. 

16.4. No ato da entrega será dado o Recebimento Provisório, onde o servidor responsável pela 
fiscalização da Ata de Registro de Preços conferirá a conformidade com o solicitado no Edital. 

16.5. Caso os produtos/materiais não correspondam ao exigido no Edital, a Licitante Vencedora 
deverá providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis à sua substituição visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 

16.6. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos produtos no momento da 
entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com 
aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam 
aceitos. 

16.7. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura. 

16.8. As entregas serão efetuadas no Paço Municipal localizado na Rua Tiradentes, 778- Centro 
da cidade de Casca-RS. 

16.9. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação da Ordem de 
Fornecimento pela pessoa responsável. 
 

 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. – O pagamento será efetuado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL em até 10 dias após 
o recebimento definitivo dos produtos acompanhados de suas respectivas notas fiscais. 

17.2. – As faturas não poderão portar vícios ou incorreções. 

17.3. – Na realização do pagamento poderão ser feitas retenções tributárias nos termos da 
legislação. 
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17.4. A contratada suportará o ônus decorrente de atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas 
contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias do orçamento em vigor. 

02. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  02.03.01.04 331 0202 Valorização dos Servidor Público 
  2021 – Manutenção do Programa Vida e Saúde e de Segurança do Trabalhador 

 

19. SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

19.1. Suspensão: Os preços poderão ser suspensos nos seguintes casos: 

  19.1.1. Pelo MUNICÍPIO DE CASCA, por meio de Edital, quando por ele julgado que 
o fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregão 
Eletrônico que deu origem ou, ainda, por interesse do MUNICÍPIO DE CASCA, ressalvadas 
as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 

19.1.2. Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito e devidamente aceitas 
pelo MUNICÍPIO DE CASCA, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências do Pregão Eletrônico que deu origem ao Registro de Preços. 

19.2. Cancelamento: 

19.2.1. Os preços poderão ser cancelados pelo MUNICÍPIO DE CASCA, quando: 

19.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Pregão; 

19.2.1.2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido; 

19.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do 
Pregão; 

19.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do Pregão; 

19.2.1.5. Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

19.2.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. É facultado ao pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

20.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com a Lei nº 14.133/21. 
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20.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21. 

20.4. Os lances ofertados deverão ser mantidos no mínimo por um período de 6 (seis) meses 
após a assinatura do Contrato. Não sendo admitido pedido de readequação financeira. 

20.5. Desistência do valor ofertado (pedido de desclassificação do item por parte da 
empresa) somente será aceita até o encerramento da sessão de lances, acompanhado de 
justificativa. Após o encerramento da sessão de lances, não serão admitidas desistências, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital e no contrato. 

20.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 
em vigor. 

20.7. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, 
composto por um conjunto de programas que permitem confrontação sucessiva através de envio 
de lances dos proponentes, com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos 
resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – Internet. 

20.8. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher Termo de Adesão, onde qualquer pessoa 
física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, 
tenha acesso ao portal. 

  20.8.1. O credenciamento junto ao órgão provedor deverá ser feito no prazo mínimo de 
03(três) dias úteis antes da data de realização do pregão eletrônico. 

  20.8.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

  20.8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante, ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

  20.8.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE CASCA, promotor 
da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

20.9. Como requisito para a participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

 

20.10. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, 
terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos 
valores e condições do referido lance, e caso esse lance seja o escolhido pelo comprador, será 
reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do serviço negociado. 

20.11. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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20.12. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade do licitante. 

20.13. O MUNICÍPIO DE CASCA se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

20.14. Fazem parte integrante deste Edital: 

 Anexo I – Termo de Referência; 
 Anexo II – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
 Anexo III – Modelo de Declaração, Art.º 7º inciso XXXIII da Constituição 

Federal; 
 Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; 
 Anexo V –. Declaração de Microempresas e Empresas de pequeno porte; 
 Anexo VI – Modelo de Ata de Registro de Preços. 

 

20.15. Maiores informações sobre o edital ou sobre procedimentos, entrar em contato pelo 
telefone (54) 3347-1227 ou pelo e-mail licitacoes@casca.rs.gov.br. 

 

21.  DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Casca – RS para dirimir eventuais litígios decorrentes 
do presente Edital e dos instrumentos dele decorrentes. 

 
 

Casca, 10 de março de 2026. 
 
 
 

JURANDI NERI PERIN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
  Aquisição de Equipamentos e Materiais de Proteção Individual – EPIs, para uso dos 
servidores municipais. 
 
Item Quant. Unid. Descrição Unitário 

1 2 UN AVENTAL DE CHUMBO COM PROTEÇÃO DE TIREOIDE 
ACOPLADO. 
 
É UTILIZADO NA ÁREA DE MEDICINA E ODONTOLOGIA COM A 
FINALIDADE DE PROMOVER A RADIOPROTEÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS E PACIENTES DURANTE A EMISSÃO DO RAIO-
X. SÃO PROJETADOS PARA PROTEGER CONTRA RADIAÇÕES 
SECUNDÁRIAS E NÃO CONTRA O FEIXE PRIMÁRIO DA 
RADIAÇÃO. FABRICADOS EM BORRACHA PLUMBÍFERA COM 
PROTEÇÃO EQUIVALENTE A 0,25MM PB. REVESTIMENTO EM 
TECIDO BAGUN LAVÁVEL, PARA FÁCIL LIMPEZA E ASSEPSIA, 
COM OPÇÃO DE CORES VARIADAS DE ACORDO COM OS 
PADRÕES OU NECESSIDADE DO CLIENTE. ACABAMENTO EM 
VIÉS E FECHAMENTO COM CINTO OU VELKRON PARA FÁCIL 
REGULAGEM. BORRACHA PLUMBÍFERA 0,25 PB MALEÁVEL. 
DIMENSÕES: 76X60CM. PARA USO ADULTO. COM CA. 
 

1.047,93 

2 15 UN AVENTAL DE RASPA DE COURO 
 
AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM RASPA DE 
COURO BOVINO, SEM MANGA, PALA EM RASPA, TIRA EM 
RASPA COM AJUSTE NA CINTURA. PROTEÇÃO DO TRONCO DO 
USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES E 
TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E 
PROCESSOS SIMILARES. 
 

41,65 

3 50 UN AVENTAL 
 
DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM TECIDO SINTÉTICO 
REVESTIDO DE PVC EM UMA DAS FACES, TIRAS PARA 
AJUSTES, BRANCO. 
 

19,66 

4 120 UN BONÉS 
 
AZUL ROYAL PERSONALIZADOS COM FIVELA PARA 
REGULAGEM (BRASÃO DA PREFEITURA DE CASCA) 
 

36,15 

5 2 PAR BOTA ISOLANTE ELETRICISTA - TIPO B 
 
CALÇADO OCUPACIONAL, TIPO BOTINA, COM FECHAMENTO 
EM CADARÇO, CANO ACOLCHOADO, CONFECCIONADO 
COURO CURTIDO AO CROMO NA COR PRETA, PALMILHA DE 

219,44 
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MONTAGEM NÃO TECIDO RESINADO NA COR BRANCA, 
COSTURADA PELO PROCESSO STROBEL, FORRO DA GÁSPEA 
EM NÃO TECIDO E FORRO LATERAL EM TECIDO. SOLADO EM 
POLIURETANO BIDENSIDADE, INJETADO DIRETAMENTE AO 
CABEDAL NA COR PRETA COM ABSORÇÃO DE ENERGIA NO 
SALTO, BIQUEIRA EM POLIPROPILENO. RESISTENTE À 
PASSAGEM DE CORRENTE ELÉTRICA. ISOLANTE ELÉTRICO. 
 

6 50 PAR BOTA PVC PRETA 
 
BOTA DE SEGURANÇA TIPO IMPERMEÁVEL, DE USO 
PROFISSIONAL, CONFECCIONADA EM PVC, CANO ALTO. 
 

62,22 

7 2 PAR BOTA TÉRMICA PVC 
 
BOTA DE SEGURANÇA TIPO IMPERMEÁVEL, DE USO 
PROFISSIONAL, CONFECCIONADA EM PVC, BRANCA, BAIXA 
TEMPERATURA. 
 

125,33 

8 2 PAR BOTINA TIPO B 
 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTINA, FECHAMENTO EM 
ELÁSTICO, CONFECCIONADO EM MICROFIBRA 
(MICROFILAMENTOS DE POLIARAMIDA, POLIÉSTER E 
VISCOSE, COM FIOS TERMOLIGADOS E ACABAMENTO EM 
POLIURETANO), PALMILHA DE MONTAGEM EM NÃO TECIDO 
MONTADA PELO SISTEMA STROBEL, SEM BIQUEIRA DE 
PROTEÇÃO, SOLADO DE POLIURETANO BIDENSIDADE, 
INJETADO DIRETO AO CABEDAL, INDICADO PARA USO 
ELETRICISTA EM TENSÃO DE 500 V A SECO. ELETRICISTA 
 

100,34 

9 180 UN CALÇA 100% ALGODÃO BRIM, AZUL ROYAL, DOIS BOLSOS NA 
FRENTE QUE DEVEM TER A ABERTURA MENOR E UM ATRÁS 
PEQUENO. 
 

74,41 

10 42 UN CALÇA DE PVC 
 
CALÇA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FILME DE 
POLIETILENO, ELÁSTICOS NAS EXTREMIDADES, SEM 
COMPONENTES METÁLICOS 
 

4,72 

11 2 UN CALÇA TERMICA 
 
CALÇA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM NÁILON COM 
TRATAMENTO EM RESINA, COM FORRO TÉRMICO EM MANTA 
ACRÍLICA, COM AJUSTE NA CINTURA. 
 

167,50 

12 90 PAR CALÇADO OCUPACIONAL 
 
TIPO BOTINA, CONFECCIONADO EM COURO, COR PRETA, 
FECHAMENTO EM ELÁSTICO, PALMILHA DE MONTAGEM EM 
NÃO TECIDO FIXADA PELO SISTEMA STROBEL, SEM BIQUEIRA 
DE AÇO, SOLADO DE POLIURETANO BIDENSIDADE INJETADO 
DIRETO AO CABEDAL. 
 
 
 
 

84,30 
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13 35 PAR CALÇADO OCUPACIONAL 
 
TIPO BOTINA, CONFECCIONADO EM COURO, COR PRETA, 
FECHAMENTO EM CADARÇO, PALMILHA DE MONTAGEM EM 
NÃO TECIDO FIXADA PELO SISTEMA STROBEL, SEM BIQUEIRA 
DE AÇO, SOLADO DE POLIURETANO BIDENSIDADE INJETADO 
DIRETO AO CABEDAL. 
 

117,56 

14 10 PAR CALÇADO OCUPACIONAL 
 
CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL TIPO TÊNIS, 
FECHADO NA PARTE DO CALCANHAR E NA PARTE SUPERIOR, 
CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. 
 

119,56 

15 22 PAR CALÇADO OCUPACIONAL 
 
USO PROFISSIONAL, MODELO TIPO TÊNIS ESPORTIVO, 
FECHAMENTO EM AMARRAR, CABEDAL 100% TÊXTIL 
RESISTENTE E TRANSPIRÁVEL DE ALTA PERFORMANCE, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM MATERIAL RECICLÁVEL 
MONTADA PELO SISTEMA STROBEL, BIQUEIRA DE 
CONFORMAÇÃO TERMOPLÁSTICA, SOLADO DE 
POLIURETANO BIDENSIDADE INJETADO DIRETAMENTE NO 
CABEDAL, PROPRIEDADES ANTIDERRAPANTES, SISTEMA DE 
ABSORÇÃO DE ENERGIA DO SALTO, RESISTENTE A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL, PARA USO ELETRICISTA. 

189,75 

16 12 PAR CALÇADO OCUPACIONAL 
 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO TAMANCO, CONFECCIONADO 
EM EVA NA COR PRETA, AZUL MARINHO, BRANCA, VERDE 
MEDICINA, AMEIXA (LILÁS), ROSA, VERMELHA E AZUL 
ROYAL, COM SOLADO DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 
RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO EM PISO CERÂMICO COM 
SOLUÇÃO DE DETERGENTE E EM PISO DE AÇO COM SOLUÇÃO 
DE GLICEROL, RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL E À 
ABSORÇÃO DE ENERGIA NA REGIÃO DO SALTO. 
 

99,56 

17 90 UN CAMISETA MANGA CURTA 
 
100% ALGODÃO, CINZA, 1 BOLSO NO LADO ESQUERDO DO 
PEITO, COM SERIGRAFIA BRANCA, ESCRITO (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCA – SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO). 
 

67,25 

18 90 UN CAMISETA MANGA CURTA GOLA REDONDA 
 
100% ALGODÃO, CINZA, 1 BOLSO NO LADO ESQUERDO DO 
PEITO, COM SERIGRAFIA BRANCA, ESCRITO (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCA – SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO). 
 

41,83 

19 60 UN CAPA CHUVA 
 
CAPA DE CHUVA CONFECCIONADA EM TECIDO SINTÉTICO 
LAMINADO DE PVC, MANGAS, CAPUZ CONJUGADO, 
FECHAMENTO FRONTAL ATRAVÉS DE BOTÕES DE PRESSÃO E 
COSTURAS ATRAVÉS DE SOLDA ELETRÔNICA. PROTEÇÃO DO 
TRONCO E MEMBROS SUPERIORES DO USUÁRIO CONTRA 

35,67 
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UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA, 
1,40M. 
 

20 18 UN CAPACETE CLASSE A 
 
CAPACETE DE SEGURANÇA PARA USO NA INDÚSTRIA, 
CLASSE A, TIPO II, COM CASCO INJETADO EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, SISTEMA DE SUSPENSÃO POR CARNEIRA 
DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, TIRA DE 
ABSORVENTE DE SUOR E REGULAGEM DE TAMANHO 
ATRAVÉS DE PINOS. "ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO". 
 

42,56 

21 2 UN CAPACETE COM VISEIRA EM ACRILICO 
 
PROTETOR FACIAL COMPOSTO DE COROA EM MATERIAL 
PLÁSTICO RÍGIDO PRETO QUE COBRE A PARTE FRONTAL DO 
CRÂNIO DO USUÁRIO E SE ESTENDE ATÉ A PARTE LATERAL 
DA CABEÇA, SENDO FIXADA À CARNEIRA POR MEIO DE DOIS 
PARAFUSOS PLÁSTICOS, CARNEIRA CONFECCIONADA EM 
MATERIAL PLÁSTICO CINZA COM TAMANHO REGULÁVEL 
POR MEIO DE AJUSTE SIMPLES, ONDE A PARTE FRONTAL É 
RECOBERTA COM UMA ESPUMA PARA ABSORÇÃO DE SUOR, 
VISOR CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO (PTG) 
VERDE COM CERCA DE 230 MM DE LARGURA E 180 MM DE 
ALTURA PRESO À COROA POR MEIO DE CINCO PINOS 
PLÁSTICOS. 
 

94,11 

22 2 UN CAPACETE COM VISEIRA EM ACRILICO 
 
TIPO II, CLASSE B, ABA FRONTAL, SUSPENSÃO INJETADA EM 
PLÁSTICO, COM REGULAGEM ATRAVÉS DE AJUSTE SIMPLES E 
TIRA ABSORVEDORA DE SUOR, POSSUI FENDAS LATERAIS 
PARA ACOPLAGEM DE ACESSÓRIOS, PROTETOR AUDITIVO E 
PROTETOR FACIAL, COM JUGULAR AJUSTÁVEL. “ESTE 
EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO 
DO INMETRO”. PARA USO DE ELETRICISTA. 
 

64,56 

23 4 UN CAPUZ TERMICO OU BALACLAVA 
 
CAPUZ DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM LÃ ACRÍLICA, 
MODELO NINJA. 
 

60,00 

24 30 UN CHAPÉU DE PALHA 
 
CHAPÉU CONFECCIONADO EM PALHA, COM ABA DE 
APROXIMADAMENTE 15 CM. 
 

30,16 

25 2 UN CINTURÃO 
 
CINTURÃO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA / 
ABDOMINAL CONFECCIONADO EM FITA DE POLIÉSTER DE 45 
+ 1 MM E FITA SECUNDÁRIA DE POLIÉSTER DE 25MM. COM 4 
PONTOS DE CONEXÃO, SENDO 1 ELEMENTO DE ENGATE DE 
RETENÇÃO DE QUEDA PEITORAL POR MEIO DE DUAS ALÇAS 
EM POLIÉSTER, 1 ENGATE DORSAL EM MEIA ARGOLA DE AÇO 
E 2 LATERAIS EM MEIAS ARGOLAS DE AÇO PARA 
POSICIONAMENTO. POSSUI CINCO FIVELAS DUPLAS EM AÇO 

471,67 
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PARA REGULAGEM, SENDO DUAS PARA REGULAGEM 
PEITORAL, DUAS PARA REGULAGEM DAS COXAS E UMA PARA 
REGULAGEM NA CINTURA. COM ALMOFADA NA CINTURA, 
ALTURA DE 110MM E 740MM DE COMPRIMENTO. VERSÃO: 
COM 6 PONTOS DE CONEXÃO E 2 ALÇAS NOS OMBROS EM 
POLIÉSTER. ACOLCHOADO NA CINTURA E NA VIRILHA 
TALABARTE DUPLO 1) TALABARTE CONTRA QUEDAS COM 
ABSORVEDOR DE ENERGIA: CP 2101 - TALABARTE CONTRA 
QUEDA DUPLO EM "Y"; CP 2102 - TALABARTE CONTRA QUEDA 
DUPLO EM "Y"; CP 2103 - TALABARTE CONTRA QUEDA DUPLO 
EM "Y"; CP 2201 - TALABARTE CONTRA QUEDA SIMPLES; 2) 
TALABARTE DE POSICIONAMENTO E RESTRIÇÃO: CP 2301 - 
TALABARTE PARA POSICIONAMENTO E RESTRIÇÃO; 3) 
TRAVA-QUEDAS DESLIZANTE: CP 3101 - TRAVA-QUEDA 
DESLIZANTE GUIADO EM LINHA FLEXÍVEL; CP 3102 -TRAVA-
QUEDA DESLIZANTE GUIADO EM LINHA FLEXÍVEL; CP 3202 -
TRAVA-QUEDA DESLIZANTE GUIADO EM LINHA FLEXÍVEL; CP 
3201 - TRAVA-QUEDA DESLIZANTE GUIADO EM LINHA RÍGIDA. 
ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE 
MARCAÇÃO DO INMETRO. 
O MESMO DEVE SER COMPATÍVEL PARA USO COM O CINTO 
CITADO NO ITEM 23, “CINTURÃO”. 
TRAVA QUEDAS COMPATÍVEL. 
PARA USO DE ELETRICISTA, PRECISA ATENDER A NR10. 
 

26 40 UN CONE, LARANJA BRANCO, 75 CM. REFLETIVO. 
 

82,22 

27 40 UN CREME PROTETOR DE SEGURANÇA CONTRA AGENTES 
QUÍMICOS: 
 
CLASSIFICADO COMO GRUPO 3 -ESPECIAL. EFICAZ CONTRA: 
ÁGUA, TOLUENO, XILENO, BENZINA, QUEROSENE, 
AGUARRÁS, THINNER, METILETILCETONA/MEK, GASOLINA, 
ÓLEO MINERAL, ÓLEO DIESEL, ACETONA, PÓS EM GERAL, 
PERCLOROETILENO, CLORETO DE METILENO, TINTAS (TINTA 
BASE ÁGUA, TINTA À BASE DE ÓLEO, TINTA BASE SOLVENTE, 
TINTURA DE JEANS), ADESIVOS (ADESIVO BASE ÁGUA, 
ADESIVO BASE SOLVENTE) (COLA DE SAPATEIRO, COLA, 
COLA INSTANTÂNEA), ÁCIDO ACÉTICO 10%, ÁCIDO 
CLORÍDRICO 15%, ÁCIDO CLORÍDRICO 30%, ÁCIDO FOSFÓRICO 
15%, ÁCIDO SULFÚRICO 15%, HIDRÓXIDO DE SÓDIO 10%, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO 20%, N-HEXANO, NEGRO DE FUMO, LÃ 
DE VIDRO, MISTURA DE CIMENTO: AREIA E ÁGUA, 
ARGAMASSA, CAL A 4%, NUJOL, GRAXAS EM GERAL (GRAXA 
SUJA, GRAXA GRAFITADA, GRAXA SECA), TRICLOROETILENO, 
CLOROFÓRMIO, ACETATO DE ETILA, FORMALDEÍDO, 
RESINAS, ÁLCOOL ISOPROPÍLICO. 
 

15,00 

28 20 UN FITA ZEBRADA: 
 
PLÁSTICO, PRETA/AMARELA, 7CM X 200 MT. 
 
 

15,56 

29 2 UN JAQUETA DE NYLON – TÉRMICA PARA CÂMARA FRIA, 
BRANCA. 
 
 
 

175,83 
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30 200 PAR LUVA DE LÁTEX NATURAL 
 
SEM FORRO COM PALMA ANTIDERRAPANTE, EXCELENTE 
ADERÊNCIA NO MANUSEIO, ESPESSURA DE 0,70 MM E 
COMPRIMENTO DE 40 CM. SUPERFÍCIE EXTERNA 
RANHURADA, QUE PROPORCIONA CONFORTO E 
ELASTICIDADE. 
 

40,13 

31 80 PAR LUVA DE SEGURANÇA 
 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, REVESTIMENTO 
INTERNO EM VERNIZ SILVER, ANTIDERRAPANTE NA PALMA E 
FACE PALMAR DOS DEDOS. 
 

8,72 

32 60 PAR LUVAS PARA AGENTES QUÍMICOS E MECÂNICOS 
 
FIOS DE POLIAMIDA. BANHO NITRÍLICO PALMA E DORSO. 
LUVAS COM MATERIAIS ESPECIAIS QUE PROPORCIONAM 
ALTA FLEXIBILIDADE E PRECISÃO DE MOVIMENTOS. COM 
REVESTIMENTOS, INDICADAS PARA TRABALHOS DE 
PROTEÇÃO MECÂNICA E QUÍMICA. 
 

10,51 

33 80 PAR LUVA DE SEGURANÇA – 
 
TRICOTADA EM FIOS DE ALGODÃO E POLIÉSTER, PALMA E 
FACE PALMAR DOS DEDOS COM PIGMENTOS DE PVC 
ANTIDERRAPANTES, PUNHOS COM ELÁSTICO. PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS MECÂNICOS. 
 

4,22 

34 300 CX LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VINIL, 
 
DESCARTÁVEL, SEM PÓ BIOABSORVÍVEL, AMBIDESTRA, 
SUPERFÍCIE LISA, TRANSPARENTE, CANO CURTO. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 
PARA AGENTES BIOLÓGICOS 
 
 

32,83 

35 20 PAR LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS 
 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM POLIÉSTER, 
REVESTIDA NA PALMA COM NITRILO. 
 

9,45 

36 20 PAR LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E 
MECÂNICOS (COZINHA) 
 
LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RECOBERTA DE POLIURETANO NA PALMA, 
PUNHO EM ELÁSTICO. 
 

37,01 

37 4 PAR LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES TÉRMICOS E 
MECÂNICOS 
 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FIBRA ACRÍLICA 
E FIBRA SINTÉTICA, REVESTIDA COM LÁTEX CORRUGADO NA 
FACE PALMAR E DEDOS, PUNHO COM FIBRA ELÁSTICA E 
FIBRA SINTÉTICA NO DETALHE FINAL DO PUNHO. 
 
 

30,32 
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38 2 PAR LUVA PARA SOLDA 
 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO BOVINO 
TIPO RASPA IGNIFUGADO DE COR AMARELA, FORRO EM 
MATERIAL NÃO TECIDO DE COR BRANCA, REFORÇO 
EXTERNO ENTRE OS DEDOS POLEGAR E INDICADOR, 
COSTURAS REALIZADAS EM FIO KEVLAR, VIÉS EM TNT DE 
COR MARROM. POSSUI CANO. 
 

50,16 

39 50 PAR LUVA DE VAQUETA CANO CURTO 
 
LUVA DE SEGURANÇA, CINCO DEDOS, MISTA, POSSUI 
REFORÇO NA COSTURA DO DEDO POLEGAR COM A PALMA E 
NA PALMA. POSSUI ELÁSTICO PARA JUSTE DO DORSO E 
ACABAMENTO EM MATERIAL TÊXTIL NA BORDA DO PUNHO. 
 

19,94 

40 2 PAR LUVAS DE CHUMBO 
 
LUVA TIPO ESCUDO, CONFECCIONADA EM BORRACHA 
PLUMBÍFERA FLEXÍVEL COM EQUIVALÊNCIA EM CHUMBO DE 
0,50MM, ACABAMENTO EM NYLON LAVÁVEL. PARA 
TRABALHO EM CLINICA ODONTOLÓGICA. 
 

1.181,83 

41 2 PAR LUVAS DE VAQUETA SOBREPOSIÇÃO (ELETRICISTA)- 
 
LUVA DE SEGURANÇA DE CINCO DEDOS, CONFECCIONADA 
EM COURO BOVINO, TIPO VAQUETA, COM REFORÇO INTERNO 
NA PALMA, REFORÇO INTERNO NA COSTURA ENTRE O 
POLEGAR E INDICADOR. POSSUI BORDAS NO CANO EM 
MATERIAL TÊXTIL E ELÁSTICO NO DORSO. POSSUI PUNHOS 
DE 7,10,15 E 20CM 
 

46,00 

42 2 PAR LUVAS ISOLANTES DE BORRACHA, 
 
CLASSE 00, TIPO I, COMPRIMENTO 14". ESTE EQUIPAMENTO 
DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO. 
PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA CHOQUES 
ELÉTRICOS. 
 

379,00 

43 6 UN MACACÃO 
 
100% ALGODÃO BRIM, AZUL ROYAL, UM BOLSO NA PARTE 
SUPERIOR ESQUERDA, DOIS NA PARTE INFERIOR E UM NA 
PARTE INFERIOR TRASEIRA. 
 

160,50 

44 6 UN MACACÃO DE SEGURANÇA 
 
CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO DE FIBRA DE 
POLIPROPILENO, FECHAMENTO FRONTAL EM ZÍPER E COM 
ELÁSTICO NO CAPUZ, CINTURA, TORNOZELOS E PUNHOS. 
PINTURA 
 

23,00 

45 30 UN MANGOTE DE PVC 
 
MANGOTE DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM FILME DE 
POLIETILENO, ELÁSTICOS NAS EXTREMIDADES, SEM 
COMPONENTES METÁLICOS. 
 

1,00 
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46 6 PAR MANGOTE DE RASPA DE COURO 
 
AVENTAL DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM RASPA DE 
COURO BOVINO, COR CINZA, MODELO BARBEIRO, 
FECHAMENTO NAS COSTAS COM ELÁSTICO, PUNHO DA 
MANGA COM ELÁSTICO, TIRAS PARA AJUSTE EM RASPA DE 
COURO BOVINO E MANGA, PODENDO CONTER PALA E BOLSO 
EM RASPA DE COURO BOVINO. 
 

35,00 

47 4 UN MÁSCARA COM FILTRO REMOVÍVEL 
 
RESPIRADOR COMPOSTO POR UMA PEÇA SEMI-FACIAL, DOIS 
CONECTORES PARA FIXAÇÃO DOS FILTROS, UMA VÁLVULA 
DE EXALAÇÃO, DUAS VÁLVULAS DE INALAÇÃO E QUATRO 
PONTOS DE FIXAÇÃO COM TIRANTES ELÁSTICOS E AJUSTE 
ATRAVÉS DE PASSADORES. ESTE RESPIRADOR PODE SER 
USADO COM FILTROS QUÍMICOS, COMBINADOS E 
MECÂNICOS.FILTROS PARA MÁSCARA – FILTRO PARA 
REPOSIÇÃO 
 

291,00 

48 2 UN MÁSCARA DE SOLDA 
 
MÁSCARA DE SOLDA TIPO ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO, 
MODELO MAB – 91, COMPOSTA DE UM CASCO FABRICADO EM 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE, SUSPENSÃO 
AJUSTÁVEL FABRICADA EM NYLON COM APARADOR DE 
SUOR EM ESPUMA SINTÉTICA, CASSETE COMPOSTO POR 
FILTRO DE LUZ EM LCD E DUAS LENTES EM POLICARBONATO. 
O FILTRO DE LUZ TEM TONALIDADE MÍNIMA DIN 4 E QUANDO 
ATIVADO TEM AJUSTE PARA PROTEÇÃO NA TONALIDADE 
REGULÁVEL MANUALMENTE DE DIN 9 A DIN 13. 
 

422,50 

49 4 UN ÓCULOS DE PROTEÇÃO SEM COMPONENTES METÁLICOS 
(ELETRICISTA) 
 
ÓCULOS DE SEGURANÇA CONSTITUÍDOS DE ARMAÇÃO E 
VISOR EM POLICARBONATO INCOLOR COM PONTE E SUPORTE 
NASAL INJETADOS NA MESMA PEÇA E HASTES TIPO 
ESPÁTULAS CONFECCIONADAS EM NÁILON PRETO PRESAS À 
ARMAÇÃO ATRAVÉS DE PINOS PLÁSTICOS. 
 

8,77 

50 10 UN ÓCULOS DE SEGURANÇA 
 
CONSTITUÍDOS DE ARCO DE MATERIAL PLÁSTICO PRETO 
(NÁILON) COM MEIA-PROTEÇÃO NAS BORDAS, UM PINO 
CENTRAL E DUAS FENDAS NAS EXTREMIDADES DA 
ARMAÇÃO UTILIZADAS PARA O ENCAIXE DE VISOR 
CONFECCIONADO EM POLICARBONATO DISPONÍVEL NAS 
CORES INCOLOR, INCOLOR COM TRATAMENTO, AMARELO, 
CINZA, CINZA COM TRATAMENTO, VERDE CLARO, VERDE 
MÉDIO E VERDE ESCURO COM UM FURO CENTRAL PARA 
ENCAIXE DO PINO DO ARCO, APOIO NASAL E PROTETOR 
LATERAL INJETADO DO MESMO MATERIAL DO VISOR COM 
UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO 
ARCO, HASTES TIPO ESPÁTULA CONFECCIONADAS DO 
MESMO MATERIAL DO ARCO E CONSTITUÍDAS DE DUAS 
PEÇAS: SEMI-HASTE VAZADA COM UMA DAS EXTREMIDADES 
PRESAS AO ARCO POR MEIO DE PARAFUSO METÁLICO E 

6,95 
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OUTRA SEMI-HASTE VAZADA QUE SE ENCAIXA NA SEMI-
HASTE ANTERIOR E PERMITE REGULAGEM DE TAMANHO. 
 

51 60 UN ÓCULOS ESCURO, 
 
APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL INJETADA EM UMA 
MESMA PEÇA. VISOR E HASTES EM POLICARBONATO CINZA. 
LEVE E ENVOLVENTE, SE ACOMODA DE FORMA 
CONFORTÁVEL NO ROSTO. - LENTES COM TRATAMENTO 
ANTIRRISCO. - PROTEGEM CONTRA RAIOS UVA E UVB. 
 

21,47 

52 40 UN ÓCULOS INCOLOR, 
 
APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL INJETADA EM UMA 
MESMA PEÇA. VISOR E HASTES EM POLICARBONATO 
INCOLOR. LEVE E ENVOLVENTE, SE ACOMODA DE FORMA 
CONFORTÁVEL NO ROSTO. - LENTES COM TRATAMENTO 
ANTIRRISCO 
 

7,16 

53 2 UN ÓCULOS PLUMBÍFERO 
 
PROTEÇÃO FRONTAL E LATERAL. LENTES PLUMBÍFERAS DE 
PROTEÇÃO EQUIVALENTE À 0,75MM PB E PROTEÇÃO 
LATERAL EQUIVALENTE À 0,50MM PB. PARA USO EM CLÍNICA 
ODONTOLÓGICA. 
 

1.421,08 

54 10 PAR PERNEIRA DE RASPA DE COURO 
 
PERNEIRA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO DE 
COR CINZA E FECHAMENTO COM FECHO DE CONTATO. 
 

41,00 

55 50 UN PROTETOR AUDITIVO TIPO INSERÇÃO 
 
PRÉ-MOLDADO COM TRÊS FLAGS DE SILICONE NA COR 
LARANJA, COM CORDÃO, ATENUAÇÃO 20 DB. 
 

4,24 

56 2 UN PROTETOR FACIAL 
 
COMPOSTO DE COROA E SUSPENSÃO PLÁSTICA; POSSUI 
REGULAGEM SIMPLES E VISOR DE TERMOPLÁSTICO 
INCOLOR; LARGURA APROXIMADA DE 180 E 130 MM DE 
LARGURA E 180 E 230 MM DE ALTURA; O VISOR É PRESO À 
COROA POR MEIO DE 5 PARAFUSOS (TRÊS METÁLICOS E 2 
PLÁSTICOS);TESTADO E APROVADO PELA NORMA 
ANSI.Z.87.1/1989; PROTEÇÃO DA FACE DO USUÁRIO CONTRA 
IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES MULTIMENCIONADAS 
E RESPINGOS DE LÍQUIDOS; NÃO PASSAR PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA LIMPEZA DA LENTE. LAVAR COM ÁGUA 
CORRENTE E SABÃO NEUTRO; NÃO USAR EM PROCESSO DE 
SOLDA E LUZ INTENSA – INFRAVERMELHO, ULTRAVIOLETA E 
LASER. 
 

56,33 

57 200 UN PROTETOR SOLAR 
 
OFERECE ALTA PROTEÇÃO À PELE CONTRA OS EFEITOS 
NOCIVOS DA RADIAÇÃO SOLAR, AJUDANDO A PREVENIR AS 
QUEIMADURAS SOLARES. COM TECNOLOGIA BIOACTIVE 
COMPLEX E®, COMPLEXO ESTÁVEL COM FOSFATO 

30,56 
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DETOCOFEROL BIODISPONÍVEL. COM PROPRIEDADES 
ANTIOXIDANTES E REPELENTE DE INSETOS DE LONGA 
DURAÇÃO. AÇÃO HIDRATANTE, RÁPIDA ABSORÇÃO, 
TEXTURA LEVE. NÃO COMEDOGÊNICO. SEM CORANTE. 
APRESENTA 2 HORAS DE RESISTÊNCIA À ÁGUA E AO SUOR. 
EFETIVO NA PROTEÇÃO CONTRA O MOSQUITO CULEX 
QUINQUEFASCIATUS, AEDES AEGYPTI E ANOPHELES SP. USO 
PROFISSIONAL HIPOALERGÊNICO, COM AÇÃO REPELENTE DE 
INSETOS, UVA SUPERIOR 1/3 DE UVB, OIL FREE E FPS30. 
 

58 15 UN PROTETOR TIPO CONCHA 
 
PROTETOR AUDITIVO, DO TIPO CONCHA, CONSTITUÍDO POR 
DUAS CONCHAS EM PLÁSTICO, APRESENTANDO ALMOFADAS 
DE ESPUMA EM SUAS LATERAIS E EM SEU INTERIOR, POSSUI 
UMA HASTE EM PLÁSTICO RÍGIDO ALMOFADADO E METAL 
QUE MANTÉM AS CONCHAS SELADAS CONTRA A REGIÃO DAS 
ORELHAS DO USUÁRIO E QUE SUSTENTA AS CONCHAS, 
ATENUAÇÃO 23 DB. 
 

52,00 

59 100 UN RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR 
 
TIPO PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS - PFF2, 
NO FORMATO DOBRÁVEL, COM VÁLVULA. 
 

2,40 

60 10 KIT RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL 
(PINTURA) 
 
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL, 
COM CORPO MOLDADO, EM SILICONE AZUL, COM BORDA 
INTERNA. O CORPO DAS PEÇAS POSSUI 2 ABERTURAS 
LATERAIS, UMA DE CADA LADO, E 1 ABERTURA CENTRAL, 
ATRAVÉS DAS QUAIS SE ENCAIXA, INTERNAMENTE, UM 
SUPORTE, CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO 
AZUL. ESSE SUPORTE APRESENTA, NA REGIÃO DAS 
ABERTURAS LATERAIS DA PEÇA 2 VÁLVULAS DE INALAÇÃO 
EM SUA PARTE TRASEIRA E 2 ENCAIXES TIPO BAIONETA EM 
SUA PARTE DIANTEIRA, ONDE SÃO FIXADOS OS FILTROS 
QUÍMICOS E PARA PARTÍCULAS COM ENCAIXE TIPO 
BAIONETA. NA PARTE CENTRAL DO SUPORTE, ENCAIXADA 
NA ABERTURA CENTRAL DA PEÇA, ENCONTRA-SE 
LOCALIZADA 1 VÁLVULA DE EXALAÇÃO. OS RESPIRADORES 
SÃO DOTADOS DE UM SUPORTE EXTERNO, CONFECCIONADO 
EM MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO AZUL, QUE APRESENTA 2 
ABERTURAS EM SUA PARTE FRONTAL: UMA ABERTURA 
SUPERIOR E OUTRA INFERIOR. A ABERTURA LOCALIZADA NA 
PARTE SUPERIOR, TEM FORMATO HEXAGONAL, E SE ENCAIXA 
EM VOLTA DA SALIÊNCIA EXISTENTE NO CORPO DAS PEÇAS 
E A ABERTURA LOCALIZADA NA PARTE INFERIOR TEM 
FORMATO CIRCULAR E SE ENCAIXA EM VOLTA DA VÁLVULA 
DE EXALAÇÃO. O SUPORTE EXTERNO É PRESO À PEÇA POR UM 
DISPOSITIVO PLÁSTICO RÍGIDO NA COR AZUL ESCURA, 
POSICIONADO SOBRE A ABERTURA INFERIOR DO SUPORTE E 
QUE FUNCIONA COMO COBERTURA DA VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO. ESSE DISPOSITIVO É PRESO À VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO POR ENCAIXE TIPO BAIONETA. O SUPORTE 
EXTERNO POSSUI UM SISTEMA DE TRILHOS EM CADA UMA DE 
SUAS LATERAIS, ATRAVÉS DOS QUAIS PASSAM AS PONTAS DE 

292,00 
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2 TIRANTES ELÁSTICOS CINZA AJUSTÁVEIS, QUE DESLIZAM 
LIVREMENTE EM SEU INTERIOR. NA PARTE INTERNA DOS 
SISTEMAS DE TRILHO EXISTEM 2 TRAVAS, UMA DE CADA 
LADO, PARA FIXAÇÃO DO AJUSTE DOS TIRANTES, QUE PODEM 
SER UTILIZADOS NO MODO FIXO OU DESLIZANTE. O TIRANTE 
LOCALIZADO NA PARTE INFERIOR POSSUI UMA FIVELA 
PLÁSTICA DE FECHAMENTO NA COR AZUL E O TIRANTE 
LOCALIZADO NA PARTE SUPERIOR, UM SUPORTE PLÁSTICO 
AZUL AJUSTÁVEL PARA A CABEÇA. O RESPIRADOR É 
UTILIZADO COM OS SEGUINTES FILTROS:1 - FILTROS 
QUÍMICOS CLASSE 1: TVO-500; TGA-500; TGV-500; TAG-500; 
TMG-500. 2 - FILTROS PARA PARTÍCULAS COM ENCAIXE TIPO 
BAIONETA: T-9800; T-9300 OR; T-9900; T-700; T-9400 OR; T-9400 
AG; T-700 OR. 3 – FILTROS PARA PARTÍCULAS COM FORMATO 
DE DISCO OVAL: T-600. 
 

61 120 UN CAMISETA MANGA LONGA GOLA REDONDA 
 
100% ALGODÃO, CINZA, 1 BOLSO NO LADO ESQUERDO DO 
PEITO, COM SERIGRAFIA BRANCA, ESCRITO ( PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCA- SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO). 
 

55,37 

 
2 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO; 
  É de suma importância a aquisição dos equipamentos de proteção individual - EPIs , a 
fim de atender necessidade de segurança e condições de trabalho dos servidores municipais de 
Casca, consequentemente evitando o adoecimento, sequelas e acidentes com os servidores.  
 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 
  Os fornecedores que desejarem ofertar os produtos ao Município deverão fazer os 
cadastros junto ao Portal Eletrônico conforme o item 1.1 do presente Edital, onde o certame 
licitatório será realizado. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA; 
4.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03 
(três) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
4.1.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
no item 4.1, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
 
4.2 Se dentro do prazo a empresa convocada não assinar a Ata de Registro, a Administração 
convocará as licitantes remanescentes na ordem de classificação das propostas, para a assinatura 
o mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação de 
penalidade. 
 
4.3 Os produtos/materiais deverão ser entregues de acordo com o item nº 4.9 e seguintes deste 
TR. 
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  4.3.1 Na entrega dos produtos/materiais, deverá conter impresso o CA 
(Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego) de cada material 
conforme exigido no item 10.1.1 do presente edital. 

4.5 Caso os produtos/materiais não correspondam ao exigido no Edital, a Licitante Vencedora 
deverá providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis à sua substituição visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
4.6 Após a verificação, e consequente aprovação, será dada aceitação e emitido TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, quando então iniciará a contagem do prazo de até 10 (dez) 
dias após a entrega para o pagamento. 
4.7 Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. 
Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência 
duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos. 
4.8 O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura. 
4.9. – Os itens deverão ser entregues de acordo com as solicitações dos profissionais da 
Medicina e Segurança do Trabalho. 
4.10. – As entregas serão efetuadas no Paço Municipal localizado na Rua Tiradentes, 778- 
Centro da cidade de Casca-RS. 
4.11. – A entrega dos produtos somente poderá ser efetuada por parte da empresa licitante 
vencedora mediante a apresentação da ordem de fornecimento. 
4.12. – O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação da Ordem de 
Fornecimento pelos fiscais e servidor responsável, consoante o anexo desta Ata. 
 
5 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO; 
   A gestão será da Secretaria Municipal de Administração e servidor responsável pela 
Medicina e Segurança do Trabalho. 
 
6 – DOS PAGAMENTOS; 
   Os pagamentos serão realizados em até 10 dias após a entrega definitiva dos produtos 
que deverão estar acompanhados das respectivas notas fiscais. 
 
7 – DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO; 
  A seleção dos fornecedores se dará por licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e 
com critério de julgamento de ‘menor preço por item”. 
 
8 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS; 
  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
  02. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  02.03.01.04 331 0202 Valorização dos Servidor Público 
  2021 – Manutenção do Programa Vida e Saúde e de Segurança do Trabalhador 
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Casca/RS, 06 de março de 2026. 
 
 

         ROBERTA SICHELERO                                        Elaine Bolsoni 
Técnico em Segurança do Trabalho             Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

A empresa (Razão Social do Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 
___________________, nº ____, (Bairro/Cidade), que através de seu Diretor ou Responsável 
Legal, declara, sob as penas da lei: 

 
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 

serviços, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos 
últimos 5 (cinco) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. na Lei 
Federal 14.133/21 e alterações posteriores. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
 
           _____________, em ______ de ____________ de 2026 
 
 

__________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 
 

_______________________________ 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

 
Comissão de Licitações 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2026, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 
7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
         ___________, em ________ de ________ de 2026 
 
 
CGC/CNPJ:__________________________ 
 
Razão Social:______________________ 
 

 
 

____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Pregão Eletrônico 03/2026 
MUNICÍPIO DE CASCA 
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
 
A empresa _________________, com sede na Rua/Av. ___________, inscrita no CNPJ sob nº 
____________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do 
presente Pregão, propõe a esse Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de 
acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

Item Descrição dos Produtos/Serviços Unid. Quant. Vl. Unit. 

     

     

 
Validade da proposta: 60 dias 
Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, 
bem como informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, 
impostos, obrigações, entre outros. 
 

Data: _____, __ de ______ de 2026. 
 
 

_______________________________ 
Nome do Representante Legal 

Assinatura do Representante Legal 
 

___________________________ 
Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO V   
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2026– MUNICÍPIO DE CASCA 

 
 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __ 
_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _______________, do 
CPF n.º _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n.° 14.133, de 2021, 
que em conformidade com o previsto no art. 3.° da Lei Complementar n.° 123, de 15 de 
dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma 
___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte). 
Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4.°, art. 3.° da Lei 
Complementar n.° 123, de 2006. 
 

 
 

_____________________________ 
Assinatura e carimbo 

Representante da empresa 
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ANEXO VI 
 

MODELO - ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XX/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 0XX/2026 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVISUAL – 
EPIs 

 
  Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e seis, no Centro 
Administrativo do Município de Casca, com sede administrativa na Rua Tiradentes, 778, 
Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 87.596.623/0001-57, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Jurandi Neri Perin, e fornecedor detentor, conforme segue: 
 
FORNECEDOR 
DETENTOR 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na XXXXXXX, Nº XXXX, 
XXXX, CEP XX.XX-XXXX, XXXXX– UF, neste ato representada pelo 
Sr(a). XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n° XXX.XXX.XXX-
XX 

 
  Conforme disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, em face 
da classificação das propostas obtidas no Pregão Eletrônico nº 03/2026, 5, homologado em xx 
de xxxxxxxxxxx de 2026, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para o eventual fornecimento de 
XXXXXXXXXXXXXX, conforme especificado na Classificação Final, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, VALORES E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA  

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para o eventual fornecimento 
de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVISUAL 
– EPIs. A Quantidade e os Valors do Produtos está registrado conforme segue: 

TABELA DE ITENS... 

1.1.1 As demais classificações podem ser verificadas no relatório de lances junto ao Processo 
Licitatório.  

1.2 A empresa vencedora deverá responsabilizar-se pela entrega de todos os itens adquiridos 
no Município do Casca-RS, em local informado na solicitação, livre de fretes e carga e descarga, 
ou seja, a empresa deverá arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o Município.  

1.3 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar ou contratar a aquisição 
que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada a 
preferência ao beneficiário do Registro, em igualdade de condições.  

1.4 O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, após assinatura da Ata do Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DA ENTREGA DO OBJETO 
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2.1 Sempre que julgar necessário, este Município solicitará, durante a vigência da respectiva Ata 
do Registro de Preços, o fornecimento dos itens na quantidade que for preciso, mediante a expedição 
de Empenho ou Pré-Empenho. 

2.2 A empresa detentora dos preços terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da Solicitação 
para efetuar a entrega dos itens, sem custos adicionais, livre de frete, carga e descarga, na Secretaria 
Solicitante, em data e local pré-definida pelo Município no horário compreendido entre às 08h até 
11h e das 13h até 16h. 

2.2.1 Os materiais deverão ser entregues, observando seu manuseio de forma a permitir completa 
qualidade na entrega, bem como atender plenamente a todas as exigências técnicas e regulamentares 
previstas no edital e na legislação em vigor.  

2.3 Quando da entrega dos itens solicitados, o Município verificará a conformidade dos mesmos 
com a especificação do Edital, e verificada a não conformidade de algum dos requisitos, a detentora 
dos preços deverá promover as correções/substituições necessárias no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, sem ônus para o Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

3.1 O pagamento dar-se-á no prazo de até 10 (dez) dias úteis posteriores à entrega dos itens 
adquiridos, sendo que a Nota Fiscal será conferida e aprovada pelo Secretário Municipal e fiscal da 
Ata do Registro de Preços, e para o pagamento serão observadas as condições previstas na Lei 
Federal nº 14.133/21. 

3.2 Será obrigatório constar, em cada Nota Fiscal emitida a identificação do presente processo 
licitatório (Pregão Eletrônico nº 03/2026) 

3.3 Nos preços unitários ora registrados já estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas com 
referência ao objeto licitado, ficando certo de que ao Município nenhum outro ônus caberá além do 
pagamento do preço constante no objeto desta Ata do Registro de Preço. 

3.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento ficará suspenso, 
até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 

3.5 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o caso, conforme 
estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 1234/12. 

3.6 Na hipótese da licitante ser optante pelo SIMPLES, deve anexar declaração que informe o 
ANEXO em que está enquadrada a empresa e a alíquota do ISSQN correspondente, conforme 
Instrução Normativa RFB 1234/12, devidamente firmada por seu representante legal ou contador. 

3.7 Eventual atraso nos pagamentos não isentará em qualquer hipótese a detentora da presente Ata 
do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedirão a aceitação de novos pedidos. 

3.8 O pagamento dar-se-á por meio de depósito na conta indicada pela empresa adjudicatária, ou 
mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, desde que a empresa adjudicatária 
efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que 
se refere às retenções tributárias. 

3.9 O pagamento para a Detentora dos Preços será realizado no Banco, Agência e Contas 
informados pela própria detentora. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES. 

4.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da 
Detentora dos Preços: 
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4.1.1 Manter durante a execução da Ata do Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.1.2 Cumprir todas as obrigações assumidas por meio do Edital e Ata do Registro de Preços no 
que se refere a execução do objeto. 

4.1.3 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente 
Ata do Registro de Preços. 

4.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da 
Contratante:  

4.2.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Adjudicatária. 

4.2.2 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias. 

4.2.3 Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora dos Preços sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento desta Ata. 

4.2.4 Notificar a Detentora dos Preços por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

4.2.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização na execução do objeto, alertando o detentor do 
Registro de Preços das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 
fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime a responsabilidade da Detentora dos preços. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03 
(três) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

  5.1.1. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido no item 16.1, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

5.2. Se dentro do prazo a empresa convocada não assinar a Ata de Registro, a Administração 
convocará as licitantes remanescentes na ordem de classificação das propostas, para a assinatura o 
mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação de penalidade. 

5.3. Os produtos/materiais deverão ser entregues de acordo com o item nº 16.8 e seguintes deste 
edital. 

  16.3.1 Na entrega dos produtos/materiais, deverá conter impresso o CA (Certificado 
de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego) de cada material conforme exigido no 
item 10.1.1 do presente edital. 

5.4. No ato da entrega será dado o Recebimento Provisório, onde o servidor responsável pela 
fiscalização da Ata de Registro de Preços conferirá a conformidade com o solicitado no Edital. 

5.5. Caso os produtos/materiais não correspondam ao exigido no Edital, a Licitante Vencedora 
deverá providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis à sua substituição visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 

5.6. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos produtos no momento da entrega. 
Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência 
duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos. 

5.7. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura. 
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5.8. As entregas serão efetuadas no Paço Municipal localizado na Rua Tiradentes, 778- Centro da 
cidade de Casca-RS. 

5.9. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação da Ordem de 
Fornecimento pela pessoa responsável. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES  

6.1 Pelo inadimplemento das obrigações, as Detentoras dos Preços, conforme a infração, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades:  

  a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 
quais haja concorrido; 

b) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor 
sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Ordem 
de Fornecimento e Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;  

c)  Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da Ordem de Fornecimento e 
Nota de Empenho;  

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízos das multas previstas no Contrato e neste Edital, além de outras cominações 
legais. 

e)  A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor 
contratado e descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser 
inscrita, para cobrança como dívida ativa do MUNICÍPIO DE CASCA, na forma da Lei.  

f)  As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2 As penalidades e as multas são independentes e a aplicação de uma não exclui as outras. 

6.3 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa a Detentora dos Preços, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

6.4 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da Detentora dos Preços, podendo deixar 
de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe a Lei nº 14.133/21. 

6.4.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados administrativa e/ou judicialmente. 

6.5 No caso de aplicação de multa, a Detentora dos Preços, será notificada formalmente da referida 
sanção, tendo ela o prazo de até 10 dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a 
importância à Secretaria Municipal de Fazenda, sendo necessária a apresentação de comprovante 
do recolhimento, para liberação do pagamento da parcela que tiver direito. 

6.6 As penalidades serão registradas no cadastro da Detentora dos Preços, quando for o caso. 

6.7 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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6.8 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
poderá ser também aplicada àqueles que demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com 
a Administração, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1 A Ata do Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada de pleno direito, facultada a 
defesa do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos:  

  I – Pela Administração, quando:  

  a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 
registro de preços;  

  b) o fornecedor não formalizar Contrato decorrente do Registro de Preços ou não tenha 
retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a administração não aceitar sua 
justificativa;  

  c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de Contrato decorrente do Registro de 
Preços;  

  d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 
Registro de Preços; 

  e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

  f) por razões de interesse público, devidamente fundamentados; 

  II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 
de preços. 

7.2 A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no 
inciso I da cláusula 6.1, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.  

7.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Estado e imprensa oficial do Município, considerando-se 
cancelado ou suspenso o preço registrado a partir da publicação.  

7.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da 
obrigação de contratar com a administração, se apresentada com antecedência de 15 dias da data da 
convocação para firmar Contrato de fornecimento pelos preços registrados, facultada à 
administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas 
as razões do pedido. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 O Município exercerá, quando da execução contratual, a fiscalização e a observação das 
especificações constantes nesta Ata do Registro de Preços por meio de fiscais designados pela 
Secretaria Municipal requisitante.  

8.2 A fiscalização sobre todos os termos da presente Ata a ser exercida pelo Município, ocorrerá 
para preservar o interesse público, sendo que eventual atraso nesta tarefa, não lhe implicará 
corresponsabilidade pela eventual execução incorreta.  

8.3 Ficam designados por parte do Município, para o acompanhamento e fiscalização de que trata 
a presente Ata, o(a) servidor(a) XXXXXXXX como gestor e o(a) servidor(a) 
XXXXXXXXXXXXX como fiscal da Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA NONA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21, será 
concedido reequilíbrio econômico-financeiro dos itens, requerido pela contratada, desde que 
documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual. 

9.2 O Município, quando ocorrer, poderá, na vigência do Registro de Preços, solicitar a redução dos 
preços registrados garantidos a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes correrão por conta das dotações orçamentárias previstas no 
Orçamento Municipal: 

  02. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
   02.03.01.04 331 0202 Valorização dos Servidor Público 
  2021 – Manutenção do Programa Vida e Saúde e de Segurança do Trabalhador 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 A detentora da Ata do Registro de Preços deverá comunicar ao Município toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais.  

11.2 As interessadas devem ter pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, não podendo 
invocar nenhum desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua proposta ou de perfeito 
cumprimento da Ata.  

11.3 A Administração, por meio do Departamento de Compras, emitirá o Pedido de Empenho, nos 
casos de compra com execução imediata e integral do objeto adquirido, dos quais não resultem 
obrigações futuras, nos termos da Lei 14.133/21 e alterações, autorizadas, caso a caso, pelo 
Secretário Municipal da unidade requisitante, após manifestação favorável da Secretaria Municipal 
de Fazenda.  

11.4 Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a sua execução, compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, e manutenção de todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação conforme Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.  

11.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir os itens referentes ao 
Registro de Preços, não surtindo ao beneficiário do preço indenização de qualquer espécie.  

11.6 Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser 
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.7 Observados os critérios e condições estabelecidos na presente Ata, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões 
de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado pela Administração observado às condições do Edital e 
o Preço Registrado. 

11.8 O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 
BENEFICIÁRIO DO PREÇO REGISTRADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 
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11.9 O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse 
público ou por fatos supervenientes que vierem acontecer a qualquer momento, desde que 
amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direitos ou indenização. 

11.10 Ao firmar esta Ata, os detentores dos preços declaram, sob penas da lei, que não incorrem 
em qualquer impedimento previsto no ordenamento jurídico para contratar com a Administração, 
especialmente: 

11.10.1 Que não incorre em inadimplência tributária que a impeça de contratar com a Administração 
Pública, conforme a Lei; 

11.10.2 Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
Casca/RS; 

11.10.3 Que não está suspensa temporariamente de participar em licitação ou impedida de contratar 
ou transacionar com a Administração Pública de Casca/RS; 

11.10.4 Que não está enquadrada nas disposições de não participação no processo de licitação 
previstos na Lei Federal 14.133/21(Impedimentos de Contratar com a Administração Pública); 

11.10.5 Que cumpre rigorosamente o Art. 7º da Constituição Federal, o qual proíbe o trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

11.11 A detentora dos preços reconhece os direitos da Administração, em caso de enceramento 
contratual de forma administrativa prevista na Lei nº 14.133/21. 

11.12 Integram a presente Ata todas as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.13 A presente Ata está vinculada ao Edital de Licitação, Pregão Eletrônico nº 0XX/2021, que 
passa a integrá-la para todos os efeitos. 

11.14 A detentora dos preços se obriga a observar, durante a execução do Registro de Preços, toda 
a legislação que rege o objeto desta licitação. 

11.15 Fica eleito o Foro da Comarca de Casca, para dirimir quaisquer questões oriundas da presente 
Ata do Registro de Preços.  

  E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias 
de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão 
por bom, firme e valioso.  

 
  Casca-RS, XX de XXXXXXX de 2026.  
 
 
 

________________________________ 
Município de Casca 
GERENCIADOR 

 
 

___________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR DETENTOR 
 


